
 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 

 

RH GESTOR BY SÓLIDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.193.385/0001-70, com sede na Avenida Bento Munhoz da Rocha, Governador, nº 101, Bairro 

Zona 07, Maringá/PR, CEP 87.030-010, doravante denominada “CONTRATADA”; 

 

E, doravante denominadas “CONTRATANTES”: 
 

 
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, na condição 
de Gestora do HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE, associação civil sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 10.894.988/0004-86, com sede na 
Rodovia BR-101 Sul, 485, Curado, Recife/PE, neste ato, representada pela 
Superintendente Geral das Unidades sob Gestão. 
 
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, na condição 
de Gestora do UPAE ARRUDA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob n.º 10.894.988/0005-67, com sede na Av. Professor José dos 
Anjos, S/N, Arruda, Recife/PE, neste ato, representada pela Superintendente 
Geral das Unidades sob Gestão 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, na condição 
de Gestora do HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO, associação civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 10.894.988/0006-48, com sede Av. Doutor 
Pedro Jordão, nº 260, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, neste ato, 
representada pela Superintendente Geral das Unidades sob Gestão 

 
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, na condição 
de Gestora do UPAE CARUARU, associação civil sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob n.º 10.894.988/0007-29, com sede na Av. José Marques Fontes, 
S/N, Indianópolis, Caruaru/PE, neste ato, representada pela Superintendente 
Geral das Unidades sob Gestão. 

 
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, na condição 
de Gestora do UPA IGARASSU, associação civil sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob n.º 10.894.988/0009- 90, com sede na Rodovia BB-101 Norte, 
S/N, KM 47, Rubina, Igarassu/PE, neste ato, representada pela 
Superintendente Geral das Unidades sob Gestão. 

 
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, na condição 
de Gestora do UPAE PALMARES, associação civil sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob n.º 10.894.988/0010- 24, com sede na Av. José 
Pretestato de Santana, Quadra 051, Lote 250, SN, Quilombo dos Palmares, 
Palmares/PE, neste ato, representada pela Superintendente Geral das 
Unidades sob Gestão. 

 

 
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, na condição 
de Gestora do HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE, associação civil sem 

fins lucrativos, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 10.894.988/0011-05, com sede 



 

na Av. José Marques Fontes ,1451, Bairro de Vassoural, Município de 
Caruaru, Estado de Pernambuco, CEP: 50.751-530, neste ato representado 
por sua Superintendente Geral das Unidades sob Gestão. 

 
CONTRATANTES e CONTRATADA, individual e indistintamente, serão doravante denominadas 

“Parte” e, quando conjuntamente, serão denominadas como “Partes” no presente Termo de 

Rerratificação. 

As Partes acima nomeadas e qualificadas resolvem celebrar o presente Termo de Rerratificação 

ao Contrato de Prestação de Serviços de Software (“Contrato”), mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 As partes resolvem corrigir erro material constante na cláusula 5.1 retirando o texto “a partir 
da data da sua assinatura” para constar o “a partir do dia 01 de outubro de 2025”, passando a 
cláusula 5.1 a ter a seguinte redação: 

 
5.1. O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir de 01 de outubro de 2025, sendo automaticamente renovado por 

períodos sucessivos de igual duração. 

 

1.2 A alteração tem vigência retroativa a contar da assinatura do Contrato. 

 

1.3 Permanecem ratificadas as demais cláusulas previstas em contrato. 

 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes, perante as testemunhas abaixo, assinam o 
presente instrumento eletronicamente, para que produza todos os efeitos de direito. 

 
Recife, 24 de novembro de 2025. 

 
PELAS CONTRATANTES: 

 
 
 
 
 

Sociedade Pernambucana de Combate ao 
Câncer HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE 

 

 
Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer 

UPAE ARRUDA 
 

 
 
 

Sociedade Pernambucana de Combate ao 
Câncer HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO 



 

 
 
 
 

Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer 
UPAE CARUARU 

 
 
 
 

Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer 
UPA IGARASSU 

 

 
 
 

Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer 
UPAE PALMARES 

 
 

 
 

Sociedade Pernambucana de Combate ao 
Câncer HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE 

 
 
 

PELA CONTRATADA: 
 
 

 
RH GESTOR BY SÓLIDES 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

1.   2.   

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 


